




REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

MUNICÍPIO DE CAMETÁ

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico para os devidos fins de direito e a
quem interessar possa que, atendendo ao princípio
da publicidade e de acordo com as atribuições
conferidas pelo Decreto Municipal n° 97/2013 de 29
de julho de 2013, publiquei no quadro de Aviso que
fica no rol do prédio da Prefeitura Municipal de
Cametá, o DECRETO Nº 53/2017, de 26 de Janeiro de
2017, o qual dispõe sobre a vedação de contratação
de servidores temporários na Administração
Pública do Município de Cametá-Pa.

Cametá, 26 de Janeiro de 2017.

Maria das Graças Ribeiro dos Santos
Secretária Municipal de Administração




